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Conselho Reqional de Ënfermagem do Paraná

PORTARTA N'211t2023, DE 28 DE MARçO DE 2023

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com o
Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas
pela Lei Federal no 5.905/1973 e pelo Regimento lnterno do Coren/PR;

CONSIDERANDO o Artigo 90 da Resoluçäo Cofen 5651201T;

CONSIDERANDO os Processos Administrativos de Fiscalização no

44312015 e 42912020, referente a Fiscalizaçäo realizada na Clínica Médica Säo Paulo

- Paranaguá/PR;

CONSIDERANDO a Portaria 17412023, de 07 de março de 2023;

CONSIDERANDO a deliberação da Presidente, baixam as seguintes

determinações:

Art. lo Designar os conselheiros Eduardo José Truppel e Marleci de

Oliveira Pontes e o Enfermeiro Fiscal Marcus Vinícius da Rocha Santos da Silva

e para acompanhar a averiguação para processo de interdiçäo Clínica Médica São

Paulo em Paranaguá, em 28 de março de 2023.

Arl.2' Esta poftaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 30 Dê ciência e cumpra-se.

Curitiba, 28 de março de 2023

RITA FRANZ
Presidente

EDUARDO T
o
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